AYMADA EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S.A
CNPJ nº 83.486.076/0001-04
Rua 03 de Maio, nº 61, Centro
CEP 89140-000, Ibirama - Santa Catarina
NIRE 42.3.0005243-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

[bookmark: _Hlk68592942][bookmark: _Hlk69119691]I - DATA, HORA, LOCAL: Realizada aos 05 dias do mês de maio do ano de 2025, em segunda chamada às 15h00, na sede social da Companhia, na Rua 03 de Maio, 61, CEP 89140-000, em Ibirama – Santa Catarina. II -PRESENÇAS: (a) Sr. Fabio Ayres Marchetti; (b) Espólio do Sr. Genésio Ayres Marchetti, representado neste ato pelo inventariante Fabio Ayres Marchetti. Dispensada a convocação mediante a representação da totalidade do capital social, conforme previsão do § 4° do art. 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976. III- MESA: Presidente: Sr. Fabio Ayres Marchetti. Secretário: Sr. Lucas Federico da Silva Rodriguez. Instalada a mesa diretiva, esta verificou e certificou a presença de 100% do capital social, sendo 49,25% do capital social correspondente a 27.087.500 ações do acionista Fabio Ayres Marchetti; e 50,75% do capital social correspondente a 27.912.500 ações do Espólio do Sr. Ayres Marchetti, representado pelo inventariante Fabio Ayres Marchetti. IV - ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) Deliberar sobre a distribuição de dividendos extraordinários, com base nos lucros recebidos da controlada Manoel Marchetti; b) Assuntos Gerais. VI - DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Votados os assuntos da pauta específica, decidiram os senhores acionistas: a) Aprovado, por maioria de votos (27.087.500), a distribuição de lucros recebidos da controlada Manoel Marchetti S.A. b) Assuntos Gerais: Nada a tratar. VII - LAVRATURA E PUBLICAÇÃO DA ATA: Aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário, bem como sua publicação, na forma do § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76. VIII - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que foi redigida, conferida e assinada por mim, Lucas F. S. Rodriguez, secretário, e após lida e aprovada foi assinada pelo Presidente, sendo que as presenças dos demais fica certificada por ato do Presidente que os convidou.
Certificamos que a presente é transcrição fiel dos termos da ata lavrada às folhas 15 à 16 do Livro de “Registro de Atas das Assembleias Ordinárias e Extraordinárias” número 01.
Ibirama 05 de maio de 2025.
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